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1963, justificou seu veto nos seguintes 
térmos: 

"Não há conveniência em assegurar, por 
prazo tão longo, a vigência de uma sub
venção, cuja tendência deve ser para desa
parecer à medida qUe fõr corrigida a es
trutura do ~erviço e obtido melhor apro
veitamento das linhas e do material." (Vide 
Diário aliciai do Congresso Nacional, de 
19-3-63, fls. 218.) 

5. Mantido o veto, o artigo I' do re
ferido diploma legal passou a viger com 
a seguinte redação: 

"Art. I' A União concedera, VETADO, 
nos têrmos e condições desta lei, os se
guintes auxilios diretos às emprêsas nacio
nais concessionárias de linhas aéreas regu
lares ... " 

8. Tenho que a Lei n' 4.200, de 5 de 
fevereiro de 1963, é diploma legal vigente 
por tempo indefinido, até que norma igual 
a revogue. O veto presidencial apõsto e 
mantido pelo Congresso Nacional, não dei
xa dúvida de que se pretendeu ficasse a 
norma vigente por prazo ilimitado. 

7. O que se depreende da leitura das 
razões do veto, é que êle objetivou não 
tornar obrigatória, para a União, a conces
são de subvenção pelo prazo certo de cin
Co anos. Assim, caso estivesse 

., ... corrigida a estrutura do serviço e 
obtido melhor aproveitamento das linhas e 
do material ..... 

em menor tempo, bem como se as emprêsas 
no interregno do qüinqüênio estivessem 
com suas finanças equilibradas. o auxilio 
federal poderia ser suspenso. A contrario 
sensu, caso fõsse necessário continuarem as 
subvenções, elas já estariam amparadas le
galmente, bastando o Ministério da Aero
náutica consignar, em seu orçamento, a do
tação necessária para o pagamento anual 
devido. 

E: o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasilia, I' de julho de 1966. - Adroal
do Mesquita da Costa, CcnsuItor-Geral da 
República. 

LEI - INCONSTITUCIONALIDADE 

Inlcrpretaç(io da Lei n." 4.686, dr: 21 de junho de 1965. 

PRESIDf::NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N' 4.525·66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E.M. n' 356-H, de 
I' de julho de 1966. "Aprovo. Em 19·7·66." 
(Enc. ao MECOR, em 29.7.66.) 

* 

PARECER 

o ilustre Chefe da Divisão do Contencio
w da Superintendência do Desenvolvimen
to do Nordeste (SUDENE), em Exposi-

ção ASJUR n' 10-66, sugere que através 
do Ministério Extraordinário para a Coor
denação dos Organismos Regionais, se so
licite nO\'a audiência sõbre o assunto ver
sado pelo Parecer n? 288-H, desta Con
sultoria, por isso que entende não ser in
cor.stitucional a Lei nY 4.686, d2 21 de ju
nh:> de 1965, que acrescentou parágrafo ao 
art. 26, da Lei de Desapropriações - De
creto-lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941. 

2. O parágrafo acrescido, de que se 
trata, está assim concebido: 
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"§ 2" Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o Juiz ou o 
Tribunal determinará a correção monetá
ria do valor apurado." 

3. Alega a Divisão do Contencioso da 
SUDENE: 

Primeiro - que o processo judicial de 
desapropriação é especial e, em conseqüên
cia, requer remédios judiciais especificas, 
com singularidades e caracteristicas pró
prias; 

Segundo - que a Constituição garante 
tratamento igual para os que sejam iguais, 
mas não proibe que se dê tratamento 
desigual a pessoas, coisas, fatos ou rela
ções juridicas que sejam diferentes entre si; 

Terceiro - que a ação de desapropria
ção possui natureza especifica que a faz 
inconfundivel com as ações entre as pes
soas fisicas e juridicas de Direito Privado. 
Outrossim, na legislação pátria, a avalia
ção nos processos de desapropriação foi 
sempre regulada por normas especificas; 

Quarto - que o objetivo da Lei n" 4.686 
. foi o de evitar a demora no pagamento da 

indenização; 

Quinto - qUe no julgamento dos Em
bargos no Recurso Extraordinário n9 

51.221, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral não levantou qualquer dúvida soore 
a inconstitucionalidade da Lei n9 4.686, a 
qual foi referida no citado julgamento; 

Sexto - que, se vitorioso o entendimen
to de que a Lei n' 4.686 é inconstitucio
nal. inconstitucionais também seriam, pelo 
mesmo vicio, as recentes Leis ns. 4.357 
(artigos 7', 89 e 9 9

), 4.370, 4.380 (arti
gos 5·, § 3' do art. 7', § l' do art. lO, 
§ 2" do art. 20), 4.364 (art. I" e seu § 1·, 
art. 30); 

Sétimo - que, finalmente, se inconstitu
cional a Lei n9 4.686, enquanto não fõr 
a mesma revogada, qual a orientação a 
ser seguida pela SUDENE? 

4. Os argumentos acima indicados es
tão, diga-se de passagem, fundamentados 
na melhor doutrina e alguns' em expressas 
disposições legais. Releva salientar que, 
em várias oportunidades, esta Consultoria
Geral defendeu as teses mencionadas, ale
gando que a igualdade reside em tratar 
desigualmente os desiguais. 

5. Dàta vellia, o ca50 em estudo, en
tretanto, não se enquadra nas hipõte~es 

apresentadas. 

6. Com efeito, trata-se de dispositivo 
processual (Lei n' oi. 686) a plicávt I a um 
só tipo de processo, uma regra singular, de 
vez que a correção monetária de que se 
trata não se aplica às avaliações no cur
so das demais ações. Como se vê, trata-se 
d2 lei discriminatória, pois enquanto ilS 

avaliações nas ações entre as pessoas fisi
cas e as pessoas juridicas de direito priva
do permanecem imutáveis nas ações con~ 

tra as pessoas juridicas de direito público, 
as avaliações são majoradas. Ai se confi
gura a quebra do principio constitucional 
da igualdade, pois, em casos iguais. O tra
tamento preconizado pela lei ordinária é 
desigual. Vale repetida a lição de Henri 
de Page, citada por Francisco Campos: 

"Não se concebe uma lei que reja tão
somente alguns individuos, com exclusão 
de outros que se encontram na mesma si
tuação, ou que só estatua para um, ato ou 
contrato detnminado" (Direito Constitu
cional. vaI. lI, edição 1956, pág. 36). 

7. 
que, 

Atente-se, ademais, para o fato de 
em igualdade de condições, duas pes

soas passam a ter tratamento diferente: 
uma, tendo majoradas as respecteivas ava
liações se excedido o prazo de um ano (no 
caso em que a União seja parte); a outra, 
a respeito de decorrido o mesmo prazo, 
tendo as mesmas avaliações imutáveis, por
qw- entre pessoas de direito privado. Tal 
situação anômala estabeleceu a Lei n9 

4.686 que está, portanto, maculada com o 
vicio de inconstitucionalidade. Senão por 
essa razão, deveria ser revogada por !n~ 
conveniente. 
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8. A argüição segundo a qual as recen
IRs Leis nOs 4.380. 4.364. 4.357 e 4.370 se
riam também igualmente inconstitucionais. 
data venia. não tem a menor procedência. 

9. Com efeito. A Lei n' 4.380. de 
21-8-64. "institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários de interêsse sociar. 
Ela mesma distingue a peculiaridade de seu 
emprêgo. da generalidade dos. contratos. 
Firmada por lei a dissemelhança. como 
aplicar-se o princípio da isonomia? De 
igual sorte. a Lei n9 4.364. de 22-7-64. al
t~ra a legislação sõbre o Fundo Federal de 
Eletrificação. Com o que se pode equipa
rá-Ia. para efeitos da isonomia? Por outro 
lado, a Lei n' 4.357. de 16-7-64. autoriza 
a emissão de Obrigações do Tesouro Na
cional e altera a legislação do impôsto sô
br~ a renda. ~ uma lei fiscal que determina 
a atualização monetária. nos arts. 7'. 8' 
e 9". impõe sanção fiscal. Imposição puni
tiva portanto. A que se poderia equipará
la para da deSigualdade surgir a incons
titucionalidade? A única igualdade a ser 
r~sguardada. na imposição punitiva. é a de 
que ela aanja a todos os que incidam na 
infração enunciada na Lei. Finalmente. a 
Lei n' 4.370, de 28-7-1964, aprovou nor
mas para a revisão dos preços em contra
tos d~ obras do~ serviços a cargo dos ór
gãos do Govêrno Federal. A revisão de 

preços é um princIpIo geral." contratado 
caso a caso. em tooas as obras. ou expres
samente vedado. quando assim convencio
nam os contratantes. ~ regra geral. admi
tida desde o direito romano. pela aplica
ção da cláusula rebus sic stantibus. Não 
se atina. pois. como, com base no princí
pio da isonomia. pudesse ser considerada 
inconstitucional a Lei n9 4.370, que dis
põe para as obras do Govêrno. fixando 
normas que são livres de serem adotadas 
pelos demais contratantes. 

10. Por último. cumpre dirimir a dúvi
da sõbre como deve proceder a SUDENE. 
relativamente à citada Lei n' 4.686. Tendo 
sido considerada inconstitucional pela Ad
ministração não deve ser cumprida. Pode 
a Administração considerar inconstitucio
nal lei ordinária. na conformidade de recen
te decisão do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. no julgamento do Mandado de Se
gurança n9 15.886. publicado no Diário da 
Justiça. de 27 de maio último, que sufra
gou opinião expendida por esta Consulto
ria. no Parecer n9 184-H. 

Sub censura. 

Brasilia. I· de julho de 1966. - Adroal
do Mesquita da Costa. Consultor-Geral da 
República. 

CONCORR~NCIA PúBLICA - EDITAIS - SOCIEDADES DE ECONO
MIA MISTA 

- As sociedades de economia mista estão sujeitas às normas 
estabelecidas para os editais de concorrência pública. 

- Interpretação do Decreto n.O 54.576, de 25 de Outubro 
de 1964. 

PRESID1!:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N' 30.053-64 

Pr~sidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n9 378-H. de 
16 de agôsto de 1966. - "Aprovo. Em 
2-9-66." (Euc. ao M.M.E .• em 12-9-66). 

PARECER 

A Centrais Elétricas Brasileiras S. A. -
Eletrobrás. sugeriu ao Ministério das Mi
nas e Energia a alteração do art. I' do 
Decreto n" 54.576. de 25 de outubro de 




